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.IOS':: CA I{LO S OC L\ VIAl\ I. Prefeito Muni cipal de Agudos. Estado
de São Paulo. 110 LISO de suas atr ibuições legais. faz saber que a Câm ara Munic ipa l
aprova c ele sa nciona c promulga a seguinte lei"

,\HTIGO I" - Fica autorizado o Execut ivo Munici pa l a receber como
I>A( /\O E:\1 PAGA~l ENTO da empresa CO\I PANII IA BR ,\SILEIRA DE BF BID"S
(A~1BE\') , inscrita 110 C;'W.I sob II" h()52~ 0000/0002-6"', do is cami nhões da marca
Ford. Modelo F-4000. ano 1.(N J . Cha ssis nOs 9BFKTN TJ Xl' n B2J9h) c
8AFKTNT3tJPJ0539óO. de propriedade da referida empresa. para quit ação do hn pustu
Predia l c Territor ial Urba no lançado c não pago 110 exerc ício de 2000 do imóvel
cadastrado sob n° ló OOU )OI. loca lizado na Rodovia Marechal Rondou Km 317
Agud os SI), cujo dívida, nesta dur a. e da {m iem de RS 41 .X9b,7 1 {quarenta c 11m mil.
oitocentos e noventa e seis reais e setenta c IIIlJ centavos )

PAIt,\tat\FO ( INICO Os bens m óveis dcvcrâu ser previamente
avaliados através de Comi ssão a ser nomeada pelo Chefe do Poder Executivo
Muni cipal. devendo corresponder com os ' <limes dos débitos legalmen te atuahva dos.
para efc riva quitação do tributo.

AH.TIGO 2" · - O l'odcr Execut ivo Municipal deverá pruucar todos os
aros necessários para c fctiva inco rporaç ão dos bens ao património público munici pal.
correndo por co nta do Município todas as despesas para a transfer ência dos veicules

AH.Tlt;O 3" - Esta Lei en trara cm vigor na da ta de sua publicação.
revogadas as disposições c m cont rario




